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CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N2: 19.013/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM E 
DO OUTRO A EMPRESA HELIO RIBEIRO SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.516.573/0001-26, com sede na RUA CÔNEGO 
PINTO DE MENDONÇA, Nº 60, BAIRRO CENTRO, QUIXERAMOBIM, CEARÁ. neste ato representada 
pelo seu Presidente, Sr. IGOR COSTA MARTINS , inscrito no CPF sob o nº 959.511.303-44, aqui 
denominado de CONTRATANTE. e a empresa HELIO RIBEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, com sede na Rua Vicente Unhares, 521, Aldeota, Fortaleza - Ceará, CEP: 60135-270,

inscrita no CNPJ sob o nº 36.162.403/0001-84, neste ato representada pelo(a) Sr./Sra. HELIO 
RIBEIRO COELHO JUNIOR, inscrito(a) no CPF sob o nº 027.387.173-06, doravante denominada 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o Processo de INEXIGIBILIOADE DE LICITAÇÃO 
nº 19.003/2025-IN, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal n2 14.133, de 12 de abril de
2021, e normativos internos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB!ETO 

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM DIREITO 
PÚBL ICO INCLUINDO ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS, DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM .. nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

2 .2 - Dos itens contratados: 

SEQ ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA 

o 4911 EM DIREITO PÚBLICO INCLUINDO ACOMPANHAMENTO DOS 
MÊS 12,00 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PERANTE OS TRIBUNAIS 
DE CONTAS, DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM. 

TOTAL: R$ 143.289,00 

2.3 - Vinculam esta contratação. independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência. 

2.3.2 - A Autorização de Contratação Direta. 

2.3.3 - A Proposta da contratada. 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

RS ll.940,75 RS 143.289,00 

3.1 - O prazo de vigência contratual será 12 (DOZE} MESES, com início de vigência a partir da 
data de sua assinatura. podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, por um ou mais 
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no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. e 
ao art. 82, §22, da Lei nº 12.527 /2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

18.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 - A Administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as 
questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior 
ou omissos. 

19.1.1 - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a 
uma comissão, por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos 
comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 

19.1.2 - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo 
profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional 
concessão do CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse 
público, não seja interpretado como regra contratual. 

19.1.3 - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do 
presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, 
qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa. 

19.1.4 - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Quixeramobim/CE, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado la ar o presente contrato, do qual se extraíram 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só eito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das p es e pelas testemunhas abaixo. 

CÂMARA MUNICIP 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1 • 

1. NOME: ,\'., ""r="'-, , C.·,;,...,..., ,,., 1,

obim, Estado do Ceará, 19 de Fevereiro de 2025. 

Assinado de formo digital por 
HELIO RIBEIRO COELHO HEUORJBEIROCOELHO 

JU NIOR:02738717306 JUNIOR.-02738717306 

Dados: 202S.02-l 9 13:34:40 -03·00· 

HELIO RIBEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA 

CNPJ N° 36.162.403/0001-84 

REPRESENTANTE LEGAL: HELIO RIBEIRO 
COELHO JUNIOR 

CONTRATADA 

2. NOME: Af'/(zy11 /t"J &)v5 -;'1/ (J/.)./4/IÍh.
cPF: -�f/J ?ll l(2ot
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